
ESTÀDO DÀ PÀR'I.iBÀ
PREÍ.IITT'RÀ M'NICIPÀ! DE DT'AS E§IA.âDÀS

SECF.EIÀRIÀ DE ÀGRICI'LTI'R,À B UEIO ÀMBIENTE

IIÀIOR DE REFBRÊNCIÀ: peequisa d€ Ercado

1.0. DO OBJETO
1-1- constitui objêto da respectiva soricitaÇeo: AquisiÇão de água potável destinada àsecretari.a de Agricuftura ê Meio Àmbiente da prefêitura Municipar de Duas Estradas
PB.

2.0. DA PESQUISÀ DE I,IERCADO
2.1- Com base nos custos para exêcuÇão do objeto da contrataÇâo, definidos
estabeLecida no Àrt. 23, S 4", da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o
referênci-a consideiado satisfatório.
2.2. Mês que serviu de base para elaboraÇão da referida pêsquisa: Eêvêrêito de

na fonna
prêÇo dê

2023.

P- TO4tÀú
48 - 000, 00
48.000,00

c6. DrscRrxrtrÀqio
t Água potável em c dnhão cle 10.000 litros

lrlrrD. auàNT. P.tNrráRro
CARRÀDAS 600 80,00

3.0. DO VÀ10R
3.1- À estirnativa prêlirÍri.nar total é equivalente a R§ 48.000,00.

4.O.DAS CONDTÇÔES DÀ CONTRÀTÀÇÃO
OÊ prazos máximos dê inicio dê êtapas dê exêcuÇão e dê conclusão do ôbjeto ora
contratado, que adaitêIn prorrogaÇão nas condições e hipóteses previstâs na Lêi
74 -L33/202L, estão abaixo indicados e seráo considerados da assinatura do Contrato:

Entxega: 05 (cinco) dias úteis.
A vigência do presenLe contrato será determinada: 10 (dez) mêsês. considerada da data
dê sua assinatura. podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos ternos dos Arts. 105 a
114, da Lêi 14.L33/21.
4-3- Os pÍeÇos contratados seo fixos e irreajustáveis Íro plazo de um ano.
4.4. Dentro do prazo de viqêocia do contrato ê mêdiantê soficitaÇão do Contratado, os
preÇos podêrão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesltra proporÇão da
variaçâo verificada no IPCÀ-IBGE âcumulado, tomando-se pol base o mês do orÇamento
estiúado, excl.usivamêntê para as obrigaÇóes inicladas e concluídas após a ocorrência da
aoualidade -

4.5. Nog reajustes su.bsequentes ao prjreiro, o interrêgno minjro de rnII ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do últino reaiu§tê.
4.6. No caso de atraso ou não divulgaÇáo do lndice de rêajustamento, o contratantê
pagará ao contratado a inpor:tância cafculada pela úItinla variação conhêcida, Iiguidando
à dif.."nç. corrêspondentê tão logo seja divulgado o índicê definitivo' Fica o

Contratado obrigado a apresênta! meluólj'a de cá1cu1o lêferente ao reajustamênto de

prêÇos do valor remanêscente, sempre quê êste Ôcorrer-
a.Z. n." aferiÇões fina.is, o indice utilizado para reajuste sêrá, obrigatoriamênte' o

dêfinitivo.
4.8. Caso o índice estabê.Iecido para rêajustamênto venha a sêr extinto ou dê qualquer
forma não possa mais set ütilizado, seIá adotado, em su.bstituiÇão, o çFre vier a sêr
determinado pela lêgislação êntào em viqor.
4.9. Na ausê;cia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elêgerãÔ novo

índicê oficiat, para reajustamento do p.eÇo do valor lemanescênte, por meio de termo
aditivo.
4.10- o reajustê poderá ser rêalizado por apostilaftênto'
4.11- o prazo para resposta ao pediào de restabelecjrento do equilíblio êcÔnômico-

financeirà, quando for o ca§o, será dê até 1 (um) Ínês, contado da data do fornêcimênto
da documentalão coÍProbatória do fato imprevislvel ou previsível de consequência
incalculávê1, observadas as disposiÇões dos Arts. 124 a 136, da Lei 14'133/21
4-12. O pagamento será realizado mêdiante processo regulal e em observância às normas e

procedimãnios adotados, bem como as disposiÇõê§ dos Arts' 141 a 146 d'a Leí 14-133/21:,
àa sequ-inte maneira: Mensa-lmente, para ocorrer t\o prazo de t.rinta dias, contados do
pêríodo de adirq)lêmento de cada parcela.

Duas Estr ro de 2023.
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